LEI Nº1845 DE 05 DE SETEMBRO DE 1995 


AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A NEGOCIAR UMA ÁREA DE TERRAS EM FORMA DE PERMUTA

JOAO CANISIO HOFFMANN, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio 

Grande do Sul, 


       FAÇO saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte: 

LEI

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a receber, por permuta, uma área de terras de 3.303 m2, de Willy Müller, situada na sede municipal, medindo e confrontando-se ao NORTE, onde mede 95,00m e 35,10m, respectivamente com terras de Willy Müller e Frangosul SA, ao SUL, onde mede 94,10m e a LESTE, onde mede 40,60 m confronta-se com terras da Prefeitura Municipal de Salvador do Sul. A área permutada é de propriedade da Prefeitura Municipal de Salvador do Sul, medindo e confrontando-se ao NORTE, onde mede 100,00m com Willy Müller, ao SUL com Prefeitura Municipal, onde mede também 100,00m e a LESTE e OESTE, onde mede 33,03m confronta-se com terras da Prefeitura Municipal de  Salvador do Sul. 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sus publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 05 de setembro de 1995.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Erica Maria Müller                                              

João Canísio  Hoffmann

Secretária                                                            

     Prefeito Municipal

